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Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID512943-0>

MENSAGEM

Nº 627, de 23 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 3910.

Nº 631, de 24 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria nº 192, de 4 de junho de 2003,
do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à Rádio
Difusora Colíder Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Poconé, Estado de Mato Grosso.

Nº 632, de 24 de agosto de 2007. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do ato constante da Portaria nº 326, de 30 de agosto de
2004, do Ministério das Comunicações, que outorga permissão à
Rádio Ibicaraí FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Ibicaraí, Estado da Bahia.

CASA CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

IMPRENSA NACIONAL
<!ID512917-0>

PORTARIA No- 225, DE 24 DE AGOSTO DE 2007

Dá nova redação ao Art. 30, da Portaria nº
310/2002.

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL
SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, e com fulcro nos de-
cretos nº 4.520 e 4.521, ambos de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º. O art. 30 da Portaria nº 310, de 16 de dezembro de
2002, publicada no DOU de 17 de dezembro de 2002, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 30 As matérias a serem publicadas no Diário Oficial da
União deverão ser transmitidas eletronicamente ou, se for o caso,
entregues por meio de mídia magnética até as 18 horas do dia útil
anterior ao previsto para publicação, inclusive as que requererem
pagamento prévio, cuja comprovação deverá ser apresentada até este
horário".

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir de 3 de setembro de 2007.

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

<!ID512942-0>

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade candidata: AR CERTISIGN MISUL, vinculada à AC CERT-
SIGN MÚLTIPLA e AR CERTISIGN MISUL SRF, vinculada à AC
CERTISGN SRF.
Processos nº: 00100.000273/2007-19 e 00100.000278/2007-33

Acolhe-se o memorando nº 117/2007 - DAFN/ITI apresen-
tado pela Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização, que
manifesta a sua concordância com os termos dos Pareceres
CGAF/DAFN/ITI - 055/2007 e 067/2007 e opina pelo credencia-
mento das AR CERTISIGN MISUL e AR CERTISIGN MISUL SRF,
com instalação técnica na Rua Frederico Michaelsen, 541, sala 14,
Centro, Nova Petrópolis (RS), para emissão de certificados para as
Políticas do tipo A1, A3, A4, S1 e S3, para pessoas físicas e jurídicas,
na cadeia da AC CERTISIGN MÚLTIPLA e para emissão de cer-
tificados para as Políticas A1 e A3 para pessoas físicas e jurídicas, na
cadeia da AC CERTISIGN SRF. Em vista disso, DEFERE-SE os
credenciamentos. Publique-se. Em 22 de agosto de 2007.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
<!ID511158-0>

PORTARIA No- 641, DE 24 DE AGOSTO DE 2007

Atribui à Procuradoria Federal no Estado
do Espírito Santo a representação judicial
da Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 329, de 22 de maio de 2007, considerando
o disposto na Portaria PGF nº 530, de 13 de julho de 2007, e na
Portaria PGF nº 531, de 13 de julho de 2007, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado do Espírito
Santo a representação judicial da Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA
AS MULHERES

<!ID512944-0>

PORTARIA No- 43, DE 24 DE AGOSTO DE 2007

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela Lei nº 10.683, de 28 de maio
de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 29 de maio de
2003, na Seção I, e nomeada pelo Decreto de 23 de janeiro de 2004,
publicado no DOU de 23 de janeiro de 2004, Seção II, diante da
necessidade da formalização da parceria visando promover e apoiar as
políticas públicas de combate à desigualdade de gênero, voltadas para
o despertar da consciência aos direitos da cidadania plena e fomento
a autonomia econômica das mulheres no mundo do trabalho, e con-
siderando que o projeto e o Plano de Trabalho apresentados repre-
sentam uma parceria modelo e de referência para o País, resolve:

Art. 1º Determinar que seja efetivado o repasse orçamentário
e financeiro à Escola Agrotécnica Federal de Machado - MG, na
forma definida no Plano de Trabalho aprovado, parte integrante da
presente Portaria, independentemente de transcrição do Orçamento da
SPM/PR, Unidade Orçamentária 22101, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), visando a Implantação do Centro de Inclusão
Digital da Mulher, conforme consta no Processo nº
00036.000417/2007-40.

Parágrafo Único - Tais recursos são destinados a custear
despesas de capital, conforme detalhamento dos custos no projeto e
no plano de trabalho.

Art. 2º Estabelecer as seguintes atribuições para o efetivo
desempenho do Acordo:

I - ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE MACHADO:

a - Executar direta e indiretamente, nos termos da legislação
pertinente, os trabalhos necessários à consecução do objeto de que
trata esta Portaria, observando sempre critérios de qualidade técnica,
custos e prazos previstos, conforme Plano de Trabalho aprovado;
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